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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORMAÇO



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
	Secretaria/Órgão

Setor de Compras

	Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto):

Secretaria Municipal da Administração; Secretaria Municipal de Educação.

	Objeto da Contratação/Aquisição:

Contratação de empresa especializada para fornecimento de faróis, lâmpadas automotivas e realização dos serviços de substituição e instalação no veículo VAN IYT-8053, utilizado no transporte universitário do Município de Mormaço, visando restabelecer as condições adequadas de funcionamento do sistema de iluminação.


1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)

O presente Estudo Técnico Preliminar refere-se à necessidade de contratação de empresa especializada para o fornecimento de faróis, lâmpadas automotivas e execução dos serviços de substituição e instalação na VAN IYT-8053, utilizada no transporte universitário do Município de Mormaço.

A contratação decorreu da constatação de desgaste e avarias em componentes do sistema de iluminação do veículo, comprometendo suas condições adequadas de segurança e circulação.

Considerando que a VAN é utilizada diariamente no transporte de estudantes universitários, inclusive em deslocamentos realizados em horários de baixa luminosidade e no período noturno, tornou-se necessária a substituição dos faróis e das lâmpadas danificadas, visando restabelecer o pleno funcionamento do sistema de iluminação.

A medida busca garantir a segurança dos usuários, a adequada conservação da frota municipal e a continuidade do serviço de transporte universitário prestado pelo Município.
2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO E O PLANEJAMENTO
A presente contratação encontra-se alinhada aos objetivos da Administração Municipal e às ações voltadas à manutenção e conservação da frota utilizada na prestação do serviço de transporte universitário.
A aquisição dos faróis, lâmpadas e a realização dos respectivos serviços de substituição visam garantir condições adequadas de segurança, trafegabilidade e funcionamento do veículo, contribuindo para a continuidade e eficiência do transporte disponibilizado aos estudantes do Município.

A medida adotada observa os princípios da eficiência, da economicidade, da segurança e da continuidade dos serviços públicos, assegurando a adequada manutenção do patrimônio público e o atendimento do interesse coletivo.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO

A contratação compreendeu o fornecimento de faróis, lâmpadas automotivas e a execução dos serviços necessários à substituição e instalação dos componentes do sistema de iluminação da VAN IYT-8053, utilizada no transporte universitário do Município.

A empresa contratada possui qualificação técnica compatível com o objeto executado e apresentou a documentação necessária para comprovação de sua regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, em conformidade com os requisitos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021.

Os materiais fornecidos e os serviços realizados tiveram por finalidade restabelecer as condições adequadas de funcionamento do sistema de iluminação do veículo, garantindo maior segurança na circulação, especialmente em deslocamentos realizados no período noturno e em condições de baixa visibilidade.

A contratação foi realizada em observância aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, contribuindo para a adequada manutenção da frota municipal e para a continuidade do serviço de transporte universitário prestado aos estudantes do Município.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES E VALOR DA CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	01
	FAROL DIANTEIRO
	02
	R$2.500,00
	R$5.000,00

	02
	LÂMPADA MODELO H7
	02
	R$50,00
	R$100,00

	03
	LÂMPADA PINGO D’ÁGUA 21 V
	02
	R$30,00
	R$60,00


Estima-se para a contratação almejada o valor em aproximadamente R$5.160,00 (cinco mil e cento e sessenta reais).
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
A definição da solução e a estimativa da contratação foram realizadas com base em orçamento obtido junto a empresas do ramo pertinente ao objeto, contemplando o fornecimento dos faróis, lâmpadas H7, lâmpada tipo pingo d'água e os respectivos serviços de instalação.

Os valores apresentados mostram-se compatíveis com os praticados no mercado para objetos de mesma natureza, atendendo aos princípios da economicidade, eficiência e vantajosidade da contratação.
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução adotada consistiu no fornecimento e substituição dos componentes do sistema de iluminação da VAN IYT-8053, incluindo faróis, lâmpadas H7 e lâmpada tipo pingo d'água, bem como a realização dos serviços necessários à sua instalação e correto funcionamento.

A medida permitiu restabelecer as condições adequadas de segurança e trafegabilidade do veículo, garantindo a continuidade do serviço de transporte universitário prestado pelo Município e proporcionando maior segurança aos estudantes transportados.
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Não se mostrou tecnicamente recomendável o parcelamento da contratação, uma vez que o fornecimento dos faróis, lâmpadas e a execução dos respectivos serviços de instalação constituem solução única e integrada, destinada ao restabelecimento das condições adequadas de funcionamento do sistema de iluminação do veículo.

O parcelamento poderia comprometer a eficiência da execução, gerar incompatibilidades entre os materiais fornecidos e os serviços prestados, além de ocasionar atrasos na disponibilização do veículo para a prestação do serviço de transporte universitário.
8. RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação teve por objetivo restabelecer as condições adequadas de funcionamento e segurança do sistema de iluminação da VAN IYT-8053, mediante a substituição dos faróis, lâmpadas H7 e lâmpada tipo pingo d'água.

Com a execução dos serviços, buscou-se garantir a segurança dos estudantes transportados, do condutor e dos demais usuários das vias públicas, bem como assegurar a continuidade e a qualidade do serviço de transporte universitário prestado pelo Município.
9. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO/AQUISIÇÃO
Para a contratação pretendida, foram realizadas a identificação da necessidade administrativa, a formalização da demanda, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência, bem como a obtenção da documentação necessária para instrução do processo administrativo.

Após a conclusão da fase de planejamento, o processo foi encaminhado ao Setor de Compras e Licitações para adoção das providências necessárias à formalização da contratação, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021.
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidades/dependência com o objeto da compra pretendida, sejam elas já realizadas ou futuras.
11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
Os impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados mínimos, estando relacionados à substituição de componentes do sistema de iluminação do veículo.

A empresa responsável deverá promover a destinação ambientalmente adequada dos materiais substituídos, observando a legislação vigente e as boas práticas de gestão de resíduos, especialmente quanto ao descarte de lâmpadas e demais componentes eventualmente inutilizados durante a execução dos serviços.
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A contratação pretendida, referente ao fornecimento de faróis, lâmpadas automotivas e à execução dos respectivos serviços de substituição e instalação na VAN IYT-8053, utilizada no transporte universitário do Município, mostra-se tecnicamente e economicamente viável, considerando a necessidade de restabelecer as condições adequadas de funcionamento e segurança do sistema de iluminação do veículo.

A solução adotada atende ao interesse público, contribuindo para a adequada conservação da frota municipal e para a continuidade do serviço de transporte universitário prestado aos estudantes, garantindo melhores condições de segurança durante os deslocamentos.

A contratação será realizada em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os requisitos legais aplicáveis à contratação direta e a demonstração da compatibilidade dos preços praticados.

O dispêndio financeiro necessário para a contratação correrá à conta das dotações orçamentárias próprias da Secretaria Municipal responsável pelo transporte universitário, assegurando a disponibilidade de recursos para atendimento da demanda.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS
Este Estudo Técnico Preliminar foi redigido pela Setor de Compras, seguindo os parâmetros e diretrizes estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021, que regulamenta as contratações públicas. 
O documento foi elaborado com o objetivo de justificar e fundamentar a necessidade da contratação emergencial para assegurar a continuidade dos serviços essenciais, em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública.
Mormaço/RS, 12 de junho de 2026.

Vitória Rodrigues Fermino

Setor de Compras
Mônica Vogl

Secretaria Municipal da Administração

Sônia Teresinha Morigi
Secretaria Municipal de Educação
